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Termo de Contrâto g 15 /2022

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA
n"O.1,zozz, qur rezrM ENrRE sr o
MUNICÍPIO DE ITABAIANÀ E A
EMPRESA ARTH1JR DE SANTANA
FONTES

Pelo presente instrumento de Termo de Conhato, de um lado o Municipio de

Itábaian4 pessoa juÍídica de direito público, representado ueste ato pelo Prefeito Municipâl o Sr.

AdailtoÂ Resetrde Sousa, inscrito no CPF sob o n.' 357 .737.905-72, residente nesta cidade e â
empresa ARTHITR DE SAI\TANA FONTES pessoa jurídica de direito privado, iDscrita no CNPJ
sob o n. 35.357.67710001-66, com sede à Rus Wilsotr Bffbosa de Melo Teneo, 01 23, Bairro Atalaiâ

V - Aracaju, CEP 49037590, neste ato repÍes€ntada pelo(a) seu(ua) Sócio(a) AdministradoÍ(a), o(a)
S(a) AÍhur d€ SaEtaDa FoEtes, doÉvaDte denomilada CONTRATÁDA e eEr observâBcia às

disposições dâ Lei no 10.520, de l7 de julho do 2002 que é subsidiada pelâ Lêi no 8.666, de 2l do

Junho de 1993 atualizada, observada a Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, o
Decrêto Mutricipâl n' 004, de 02 de janeiÍo d€ 2006 que regulomenm o Prcgão, Decreto Munioipal
026/2020, que regulamenta o prcg:lo elehônico, Deqeto Municipal o'105, de 12 de dezembro de

2016, que regulamenta o tatamento favorecido a micro e EPP e o Decreto Municipâln" 171, de 07

de dezembro de 2017, qu€ regulamenta o Sistema de Registo de Preços, e em confoÍnidÂde com as

disposições a s€guir, e demais Iegislação aplicável, rcsolvem celeblar o prcsetrte Temo de Contato,
d€oorrentê do Pregão ElefrôDico í' 00612022, frediaúte as cláusulas e condições a seguir eúunciadas.:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA _ OBJETO
1,1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição e fomecimento aquisição e fornecimenúo
parcelado de ração ârihrl parâ stender as necessidades ala Escolâ Técnica Agicola e Abrigo de

Ânimais deste municlpio, conforme especificâções e quantitâtivos cotrstÂ es no Terrno d€

Referê[cia, ANEXO I deste Edilâl e demais anexos
V 1.2, Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregâo, identificaalo no preâmbulo e à proposta

vencedora, independertemente de transcrição.

1.3, Discrimhação do objetol

PBç!F,mto Cúdoso, 12 - I1âb^iúà/SE 1431-9712 I],104740/0001-10
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DÀgCnIÇ^O/
ESPECIÍIC ç-ÀO

TJNIDADE

DE MEI'IDÁ QTI)

0l
Fârelo de soja sÂco 50 kg

AGRE§TE
RÁÇÓES Sc 10

155,4t 10.883,60

02 Fsrêlo dê Eigo sãco 30 kg FORTALEZA Sc 740 48,r8 11.563,20

04 Núcleo cresümento pÀIa

sulno lkg
NUTRINA

Kg 500

6,90 3.450,00

05 Núclco gcstâsão,4actãção

pam suino sâco com 20 kg
NUTRJNA

Sc 20
t50,00 3.000,00

06 RâçÂo crescimenlo pare

sulno saco com 40kg

ÀruITJNA
Kg 8800

2,90 25.520,00

0t Rnção de crescimento para

pcir(e sâco 25k8

AQUÀMD(
Sc 120

r08,00 12.960,00

09 R ção dc engoÍdâ pâtE

Êanso 40 kg

NUTRJNA

Sc t20
126,00 15.120,00

10 Râção de etrgordâ para

pclrc sàco 25kg

AQUAMIX
Sc t20

105,00 12.600,00

1l R ção tual pâta suíno

sâco com 50kg

NUTRINA

Kg 8000

2,70 2l.600,00

l2
RrçÂo p.rr clchorro
rdülto 25kg

PASTEL
DOG I
NTITRIDAI{ Sc 1268

94,00 119.192,00

13
Râ9ão pâra

âdulto 25kg

câchoÍro
PASTf,L
DOG I
NUTRIDÁ.II 422

94,00 39.668,00

t4 Raçõo prrl cachorm
filhote 25kg

BILLY DOG /
IIUTRIDÁN Sc 5,í0

t24,19 67.386,60

l5 Râçáo paIB

filhote 25kg

câchoúo BILLY DOG /
NUTRJDAN Sc 180

t24,19 22.462,20

1t Ssl mineral pam boüno
saco 30kg

IN NÀTURA

So 40
r17,00 4.680,00

3?0.085,60

2. CLÁUSULA SEGI,'NDÂ _ I'IGÊNCIAv 
2.1. o p.rro dc ,igêrcia do ConFàto sená da data de sua assinatu-a até 3t (trhta e um) de dezembro

de 2022 (dois mil € vinte e dois), por se u'atar de fomecimeDto, Dão podendo exceder ao respectivo

exercÍcio financeiro. nos termos do art. 57 dâ Iri n'. 8.666/93.

3. CLÁUSULÂ TERCEIRÂ _ PREÇO
3,1. O valor do preseDte Termo de CotrFato é de R$ 370.085,«) (TrezeEtos e setenta mil oitenta e

cinco reais e sessentÊ centavos).

3.2. No valor soima estâo incluidas todas as despesas ordinárias diretls e indiretrs decon€ntes ala

execugiio contatuâ|, ilclusive kibutos e/ou impostos, encargos sociais, Eabalhistas, prcüdenciá,rios,

PÉçâ Fauslo cúôso, l2 - It laiúr/sE - l4l I -9712 - l3 10,4.?,10/000l -r0
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fiscais e comeÍciai.s incidertes, hra d€ âdministração, ftete, seguro e outsos Decessádos ao
ormpriEenro ütegrEl do objeto dr c.nEetação.

4. cLÁusuLA eUARTA - DorAçÁo oRÇautxrÁm,L
4.1. As despesú decorÍentes desta coftralâção estão programadas em dotâção orçârDeÀtária pópriâ,
pr€üsta Ào orça.mento da Uniâo, na clãssificação abaixo:

. 02.05 Secretariâ de Educaçào

. 12 122 0005 2.139 Manuteíção da Escola Agicola

. 3390.30.00 Material de Consumo

. 33390,30,06 AliEêlltos p3Ía AaiEri.
' Fonte 150000«)

. 02.10 Secretaria de AgÍicultua da Pccuária e do Abastecimento Àlimentar

. 20.122.0002.2.137 - MdDuteryão d6 Casade Acolhimento e Posto de Saúde
Animâl

. 3390.30.00 Matsrial de CoDsuEo

. 33390.30.06 AliEeDtos pâr'd AniEâis

. Fonte 15000000

5. CLÁUSIJLA QI]INTA - PÁGÀMf,NTO
5.1, O pagameEto seú reâlizado tro prazo Eáximo de aé 15 (quinze) dias, coDtados a pârtir

do recebimenlo da Nota Fisca.l ou Fahrr4 stsavés de ordem bancárfu, paIa crédito em
banco, agência e conta coEente indicados pelo contIatâdo,

5.1.1. Os paSameníos deconeites de despesâs cujos valores não ultrâpassem o lihite
de que tsâta o inciso II do art. 24 dâ I.ei t.666, de 1993, deverão ser efetusdos

Do prazo de até 5 (cinco) diâs út€is, contâdos da data dâ apr€seDtação da Nota
Fiscal, Dos temos do art. 5', § 3', da lri n" 8.666, de t993.

5,2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscál ou fafura no momento em que o
órgão coÀtsatante atestü a execução do objeto do contsato.

53. A Nota Fiscal ou Fatura deveú ser obrigatoriamenk aEompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhistâ medialle consulta aos sitios cletsôoicos oficiais ou à
documentâção úencionâds no art. 29 dÀ Lei no 8 .666, de 1993 .

5.3.1. Constâtando-se, a situqção de irregularidade do fomecedor conkstado, dêverão

ser tomâdas as providêEcias prcyistas no do art. 3l dâ Instsuçâo Normativa tro

3, de 26 de abril de 2018

5.4. Havetrdo €IÍo na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pcÍtilentes à

contsat4ção, ou, aindâ, circunstárcia que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação fiÀaÂceira pendente, decorre e de penalidade iÍDposta ou
inadimplêocia, o patameDto ficaná sobrestado aÉ que a CoDtsatadâ paovidencie a§

úedidrs sa.nêedorâs. N€sta hipótese, o prazo pam pagamedto inicisr-se-á âpós a
compmvação dâ rcgnlsrizaçÂo da siturçeo, não a.ârretaDdo qualqueÍ ônus parâ â

ContrataDle,
PEça Faülto Cardoso, l2 - ItÀbârer/SE - 3431 .9712 - 13. 104 74Cl0001 ,10
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5.5.

5.ó.

5.t.

5.9.

5,10.

5.11,

5,12,

Prêfêitura llunlclpal dê ltabalanâ
SeÉ considerÀda data do pagaDento o dia em que coD.star como eEitids a ordeD
baDcáriê para pagameDto.

ConstatÂndo-s€, situação de iregularidade da contrâtaals, será prcvidenciadâ sua
notificação, por escrito, parÀ que, no pÊrzo de 5 (cmco) dias út€is, rcgularize suâ

situação ou, Do mesmo prazo, âpÍeseútc sua dcfcsa. O pÍazo podeiá ser prorrogado

uma vez, por igual perlodo, a critério dÂ coDtsataÀte.

Previam€nte à emissão de notÊ de empeDho e 6 cada pagamento, a Administra4ão
aleverá realizaÍ consulta pâz identificar possivel suspensão temporária de participação

em licitâção, Ào âDbito do órgão ou e[tidâde, proibição de contsatar com o PodeÍ

hiblico, bem como ocoEêDcias impeditivas hdüeta§, observado o disposto üo âí. 29,
dÂ InsEução Nomativa n'3, de 26 de Ebril d€ 2018.
Não havendo r€gularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contrdta[te
deverá comu car aos órgãos responsáveis pela fis$lizâção dÁ re8ularidsde fiscâl
quânto à inâdimplência da contÍatada, bem coúo quâ o à existência de pagaEetrto a

ser cfctuÂdo, pam que sejam acionados os mcios pertincatcs c necoaaAdca p.Ia
gaüntir o r€c€bimento dê seüs cÉditos.

Persistindo a irregulâridâde, a contetÂnte dev6á adotaÍ Às medidas necessádas à

rescisão conkâtusl Dos eutos do processo âdeidsFâtivo correspoDdeite, ass€gurada à

cotrhatada a ampla defese.

Havendo a êfeti\,ã execução do objeto, os pagaÍnentos serão reelizados nomalneDt€,

até que se decidâ pela rcscisão do cotrtrâto, caso a confâtada não regularize sua

situaçào.

5.10.1,Será rescDdido o cotrtrato em execugão com e coDEatada iDadimpleDte, s&lvo

por motivo de eco[omioidade, seguÍança Dacional ou oufo de interesse

público de alta relevâmia, deüdameDte justificado, em qualçer caso, pela

máxims autoridâde dâ conEatente.

Quândo do pagsmenl,o, seÍá efetu8da a reteDç6o hibutária preüsta Ds le8islação

aplicável.

5.11.1.A Conü'âradâ regularÍnente opta e pelo Simples Nacional, nos termos da Iri
Complementar n' 123, de 2006, Àão sofrerá a reteDção fibutáds quanio âos

imposüos e conribuições abrâDgidos por âquele regime. No entÊnto, o

pagameoto ÍicaÉ coDdicionado à apresentEção de comprovação, por meio dê

docwn€nto oÍicial, de que faz jus ao tratÂme o tribuúrio favor€§ido previsto

na referidâ Lei Complementâr.

Nos câsos de eventuais atrirsos de pagamenlo, d€sde que a ContÍatada úo tsDha

codcorrido, de alguma forma, pÂrâ t íto, Íioa convencionêdo que a táxa de

compensação financ€irs devida pela ContratÀnte, ente a alâta do veocimento e o
efetivo adimpl€mento da parcela, é calculada mediatrte a aplicação da s€guinte

fórmula:
EM=IxNxVP,sendo:

EM = EncaÍgos moratórios;

PE4! FâBto Cardos, l2 Iriàôi&rSE 34ll-9712 - ll.104.?,10/0001-10



rffif,I
,..!P...,

ARÍHURDE
saNraNA H*íilI? r, Il
FONTESOo876l99546 MMzn*f+bdí1

Prêfêlturà r{unlclpâl de ltâbàlànà
N = NúEero de diss entse â dâtâ prevista para o pagarleEto e a do efetivo pagemento;

r = (rx)

\aP = Valor als parcela a seÍ pâga.

I = Indice de compensação fioanceirâ = 0,00016438, assim apuÍado:

,_!-.:9 I = 0'00016438

= Percetrtusl da taxa ânuâl : 60Z

5. CLÁUSULÂ SEXTÀ - R!ÀJUSTE
6.1. Os pregos dos sefliços, objeto do Contrato, perrnâaecerão irreajustáveis duraate â vigência
coDtratual;

6,2. Se du.rarÍe o perlodo cont'atual ocoIIer acÍéscimo ou rcdução de valorcs no objeto do

fome€imento e ser coDtratado, em conformidade com E legislâção peÍinente, os lrÍEços do cotrtrato

sclão readequados, a flm de mant€Í o scu equilíbrio econômico-financeiÍo da empresa, devcndo a

comprovação ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por paÍc da CONTRADADA, da

razão que autorizou o Íeferido aDmeDto/r€dução € utilizaldo-se os mestuor índrceípercentuÊi§

utilizdos/autorizado;

5.3, A CONTRATADA obrigâ-se a repassar ao CONTRATANIB todos os preços e watâgens,
ofeÍtÀdos Âo mercado, sempre que esses forem mais vaDtajosos do que os vigentes,

7. CLÁUSI'LA SÉTIMA - GARÀNTH DE EXECUÇÁO
7.1. Nâo haverá exigêncla de gerantia de exccução paia a pÍ€sente contralaç:io.

8. CLÁUSULÀ OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
E.l. Os produtos, objeto deste coofrato, serão enfregues nas s€cretarias, de forma parcelada, mediante

solicitaçâo dcsta Pref€itura e nâs quantidade.s itdicádas p€la mesmâ, num prazo úáximo de 05

(cinco), coDtados a partir dÂ solicitagão conlâdos do(a) reccbimedto da Ordem de Fomecimento e/ou

Nota de Empeúo, ou aitrdâ ouko docúÍeDto eqüvalenta, dn rcmesas parêelada.

§1o - O fomecimento, quando solicitado, deverá ser feito durante o prâzo de ügêncie estabelecido.

Findo este, es partes não pod€rão exigir urnâ dâ ôufa o exârüimeDto dos quâDtitâtivos pÍevistos no

iDstum€Dto convocatório, considerando-se perfeitamentc ÍealizÂdo o objeto coDtsatuâI. Ao conhfuio,

exaurido o limite quantitativo aútes do eícerrarlento do pÍazo coDFdtual, a Ádmidstação podeÍá

âcÍescer o objeto até o limite de 25% (viDte e cinco por cento), nos termos do art. 65, §l'da Lei tr'v s.ooolg:.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIT,AçÃO
9,1, À execugão do ples€nte ContrEto seú fiscâlizâdÂ por seÍvidor designado em portÂriÀ especlfic4
com autoridade pala exerc€r, em nome destÂ Prefeitüo, tode e qualquer a{ão de orientâção geral,

conEole e fiscelizâção dos scrviços coflkatados, conformc coEsta do Aíexo III - Mirutâ do CoDtrato

rO. CLÁUSULA I'ÉCIMÁ - OBRIGAÇOES DA COI{TRÁTAI\ITE E DA CONTRATADA
10.1.@

PE{. Fuio C«loso, 12 - Itab.j!,rsE - 143 l -9712 - 13.104.740/0001- 10
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t2

t3

l4

l6

t1

18

l9

23

14.1.

t5.

PÍeíêlturà ,vlu nlcipal de ltabalanà
Efetuú o pageúeíto nas condições e preço pactuâdo§.

Prcporcionar à CONTRATADA todss as condições Áecessáriãs ao pleDo cumpÍimenlo drs
obrigações decoÍrentes do presente Contsato, coüsoânle estâb€lece a Lei no. 8.666/93;
DesigDar um r@rcseíta[te para âcompeDhÂr e fiscalizrr a execução do pr€seot€ ContÍato, quê
deverá anotar em rêgistro próprio, todas as ocorrênciâs verificadâ.§;

ComudcEr à CONTRATADA toda e qualqus ocor€ocia relacionad.s coE a execugão dos
serviços, diligeíciando nos casos que exigem prcvidênoias pÍeventivas e corr€tivas.

OBRIGACÕES DA CONTRÁTADA
Maater, durante toda a execução do conEâto, âs exigêaciÀs de habihtâção ou condiçõe§
determinadá.s no procedimento dâ licitâção quc dcu origcm ao preseDte CoDtsaro, sob pctrâ de
suâ rescisão ê aplicâção das pcnalidadcs ora previrtu,
AlocaÍ todos os recuÍsos necessádos pam se obteÍ um perfeito fomecimgnlo, do forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualqu€r Daturcza à Contratante;

RespoDsâbilizaÍ-se por todas as despesas, obritaçõcs € tributos decorreltes dâ execuçeo do

Conu'ôto, inclusive as de naturczâ tr'abalhist4 devendo, quâtrdo solicitâdo, fomecer à

Contrâtánte comprovante de quilaçâo com os óÍgãos coEpeteútes;

Responssbilizar-se por eventueis multÂs, muaicipsi§, esbduais e federais, decoEentes de faltas
poÍ elâ cometidâs Da execução do CoEtrâto;

Respor$abilizaÍ-se p€los dános causâdos diretâment€ à Pr€feitura ou a terceiros alecoEebtes de

suâ culpa ou dolo Da execução do Contsato não excluindo ou reduzindo essâ responsâbilidade â

fiscalizâção ou o acompaúameDto p€la Cont'atatrte.

RespoDssbilizar-se pela obtenção de Alvrrús, Licenças ou $úisqueÍ ouEos Termos de

Autorização que s€ façam Decessários à execução do CoDtrato.

Executar fielmente o objeto cont'atado e o pmzo estipulado.

Não transferir â outreÍIl, Eo todo ou em parte, o ConFato fmado com a Cotrtratânte, sem pÍévia

e expresss aúuência.

Não reâIizar associaçào com outEm, cessão ou transfer'eDciâ totâl ou paÍcial, bem como a fusilo,

cisào ou incorporação, sem prévia a exprcssa ânuência do Contr'àtsnte.

z0

2t
22

I T. CLÁUSIJLÂ DÉCIMÂ PRIMEIRA _ SAI\çÔES ADMTNISTRATWAS
ll.1 Comete infração administ ativ, nos terrnos ila L€i D' 10.520, de 2002, a Contratad.a que:

V ll.l.l.InexecuÉo total ou parcrâlmente quâlquer das obrigaçôes assumidas em deaarrência dâ

contmtâção;

11,1,2, ensejar o retÀdamento da execução do objeto;

11,1,3, falhar ou ftaudar na execução do co!úato;
11.1.4. coúportar-se de modo iDidôneo;

11.1.5. comster fraude fiscal;
11.2. Pela inexccuÉo total ou pârcial do objeto destc coDEalo, a Administsação pode splicâr à

CONTRÂTADA as seguinles sanções:

PE a Frulo Cúdôso, I2-It brioro/SE-34rl-9?12 11.104.74010001-,0
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It.2.1. Advertênci4 poÍ fâItâs leves, assim eDtetrdidás aquelas que não acarÍetem prejulzos

§ignificativos para a Contrataote;
11.2.2. Multa de 0,5% ao di4 âplicada sobre o valor dos prcdutos faltântes, no caso de ataso Da

enhega;

11.2.3. Multa de l0%, âplicadâ sobre o valoÍ do conEato, no caso de inexcaução total ou rescisão por
culpâ tla contratâd.a;

11.2.4. Multa de 10%, âplicadÂ sobre o valor do contÍato, no câso de rocusa injustiEcada em retirar a

Nota de Empenào;

11.2.5. MuItâ de 0,5% so dia, aplicÂda sobre o valor do cotrtato, por descumprimento de oukâs
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

11.2.ó.4 multa será aplicada até o limit€ de l0% (dez por cento) sobÍ€ o vâlor da conFatação, e
podená ser desconhdâ dos pagamentos devidos pela PÍefeiture Mudcipal de hâbôiúa, ou
cobrada diÍÊra.úcote dB eEpres4 aEi8ávcl ou judicialE6rci

11.2.7.ee câso de i-Dexecuçgo parcial, a mullâ coEpensatória, tro mesmo pücentuâl do subitem
acim4 s€rá aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplidâ;

11.2.8. suspensão de licitnr e impedimenlo de conhàtar com o órgão, entidade ou uniclade

adúinistrativa pela qual a Admidstração Pública opera e atuâ concretamente, pelo prazo de

até dois atros;

11,2.9. impedimeDto de licitâÍ e cotrtr.àtâr com órgãos e entidades de Uniâo, Estâdos, Distrito Federal

ou Municípios pelo pmzo de até cinco aros;

11.2.9.1. A SatrÉo de impedimento de licitâr e contrâtÀr prevista Deste subiEm também é aplicável

em quaisquer das hipóteses pÍevistas como fuAação ãdminist-ativa no subitem l3.l deste

Termo de Referência.

11.2.10. declamção de inidoneidade paÍa lioitar ou contratar com a AdministrÀçeo Públioa,
enquaDto perdularem os motivos dáeminantes dá punição ou até que seja promoüdâ a

reábilitação pcrânte a própria autoridadc quc aplicou a penalidadc, que será conccdida scoprc
que a CoDhatBds rcasarcü a Conts-6tsnte pclos prêjuízos causados;

113. As sanções preüstas nos subitens 15.2.1 a 15.2.9 podeÍão ser aplicadas à CONTRATADÂ
juntâmente com as de úultÀ descontando-e dos pagaDentos a seÍem efetu.ados,

11.4. Também ficam sujeitâs Às penalidades do aÍ. 87, trI e Ma Lei no 8.666, de 1993, Às

empresas ou Profissionais que:

ll.4,l.tenhâm sofrido condenâção definitiva por pElicar, poÍ meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquerllibulos;

11,4,2. tenham prÀticado atos ilicilos üsaDdo â frusFàr os objetivos da licitâçâo;
11,43. demonshem não possuiÍ idoneidáde pâra coDtrat& com a Admiiistrâção em vitude de alos

ilicitos pÍaticados.

11.5. A aplicação dc qualquer das penalidades preüst s realizar-se-á em processo admiDistsalivo
que assegurará o conhaditório e a ampla dcfcsa à ContrÀtada, obscrvando-so o pÍocedimcnto
preyisto na Lei no 8,666, de 1993, e subsidiariameüte a L€i tr'9.7t4, de 1999.

11,6. Às multas devidâs e/ou prejuízos câusados à ContataÂte serão d€duzidos dos \,ãlorcs a serem
pagos, ou r€colhidos em conta especíIica em fâvor da CoDEatante, ou cobrâdos judicialmente.
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13. CLÁUSULA DÚCIMA TERCEIRÂ _VEDAçÔES E PERMISSÔES
13.1. É vedado à CONTRATADA interrompeÍ a execução dos serviços sob alegação d€

iDâdimplemento por paíe <ta CONTRATANTE, salvo nos ctsôs previslos em lei.

13.2, É permihdo à CONTRÁTADA caucionar ou utilizâr este TeÍmo de Cont'ato pam qualquer

operação fitranceha, Eos termos e de scordo co6 os procediEetrtos preüstos Da hstução NorEÂtiva
SEGES,4\{E n" 53, d€ 8 dejulho de 2020.

13.2.1. A cesseo de cÍédito, a ser feita mediante celebração de termo adiüvo, depeÃded de

comprovação da regularidad€ fiscal e trabalhista da cessioDária, beE coÍno da ccÍtificaÉo de quê a

cessionária não se encontsa impe-dida de licitar e contatar com o Podfi Público, conformc a

logislÀção em ügor, ros termos do PsÍecer JI-01, de 18 de maio de 2020.

13.2,2, A cédito a ser pago à cessionáÍia é exatamente squele que seáa destinado à cêdente

(conFatada) pela €xecução do obj€to conEatuál, cotu o desconto de eventuais multas, glosas e

pÍejuízos csusados à Âdministração, sem prejuízo da utilizâção de instiírtos tais como os dâ conta

ünculada e do pagarnento direio pr€üstos na IN SEGESME n' 5, de 2017, caso aplicáveis,

L\61

14. CLÁUSULÁ DÉCIMA QUARTA - ALTERÁÇÔES
14,1. Eventuais alterúções coíFâtusis reger-se-ão pela disciplinE do árt. 65 da tei D'8.666, de 1993.

14.2. Â CONTRATADÀ é obrigada a ac€itar, nas mesmâs condições conEatuais, os acréscimos ou

supÍessões que se fizeÍem necessíÍios, até o limite de 25% (vinte e ci-nco Por cenio) do valoÍ inicid
stualüado do contsato.

14.3. Às suprcssões resultantes de ecoÍdo celebmdo entse as partes conhatartes poderão excealer o

limitê de 25% (vinle e cinco por ceDto) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CrÁUSt LA I,ÚCIMA Qrm{TA - DOS CASOS OMISSOS.
15,1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRÂTANTE, segundo âs disposiçõcs cootidas nâ

Lei n'E.666, de 1993, na Íri n' 10.520, de 2002 e d€mais norEâs federâis de llcitâções e cotrkatos

Edministrativos e, subsidieriaheDt€, següdo as disposiçõ€s contidas na Lei n' 8.0?8, de 1990 -
V Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípio§ Berais dos contrâtos.

16. CLÁUSULÂ DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÁo
16.1, Ircumbiú à CONTRATANTE providerciar e pubticagão deste instrumeíto, por extrato, no
Diário Oficial do Múriclpio de Itâbaiâlr./SE, !o prazo preüsto Ea Lei no t.666, de 1993.
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11.6.1. Caso a Conhatâlte determine, a multa deve!á §€r lecolhidâ Do pr'àzo máxiho de 30 (kiDta)

diâs, a coítaÍ da dstra do recebimento da comrmicação envisala pels autoridáde competeDte.

11.7. Caso o valor dâ multa não sejs suÍiciente para cobrir os prejuízos causados pela conduts do
licitzflte, a ÂdmiDistração poderá cobrar o valor remânesceÀte judiciaLnente, confoame aÍigo
419 do Código Civil.

11.t. Â autoridâde cotDpelente, nâ aplicdção das sanções, levará em considerâção a gmüdÂde dâ

condutE do inftator, o caníter educativo da peDa, b€m como o dano causado À Àdministsaçâo,

observado o princípio da proporcionalidâde.

11.9. Se, durÊtrte o processo de aplicação de peDalidade, se houver iDdicios de pnáticâ de iDfi'ação

adminisEativa tipiÍicada pela Lei À' 12.846, de l'de âgosto de 2013, como ato lesivo à

admiDisFação pública Dacional ou es[aDgeira cópiÀs do processo admioisFàtivo necessáriâ§

à apurêçõo da responsabilidâde da empresa deverão ser remetidas à autoridade compeleDte,

com despacho ÂrndÂrientado, para ciência e decisão sobre a eventual instsuração de

itrvestigação preliminâr ou Processo Administstivo de RespoEsabitizãção - PAR.
11.10. A apurâção e o julgaÍnenio das demais inÊÀçõês adúinis!'ativas Dão conlidelsdss como ato

lcsivo à AdminisEação Pública râcionsl ou cstsrDgcin rc! Gnno! d, Iri n" 12.846, de l'dc
agosto de 2013, s€guirão seu ito normal na unidsde ',ininistativ6.

11.11. O processâeeDto do PAR não iDterfere Do seguiEento Íegulâr dos pÍocessos adriiíistrstivos
específicos pâÍâ âpuração da ocoÍrêdcia de dânos e prejulzos À ÁdmidstÍa{ío Públicâ Federal

Íesultântes de âto Iesivo cometido poÍ pessoa juídic4 com ou seú â pârticipâção de ageDte

público.

As penalidâdes seÍão obrigatorianente regttsadas !a Imprensa Oficial da União, Esfâdo e

Município, ê no caso de suspensão de licitÂr, o licitaite deveÍá ser descredenciâdo do Cad&stÍo de
Fomecedor€s, por iguÂl período setu prejuízo dÀs ínultss preüstls Deste docurDento e Das deraais
cominaçõ€s legEis

12. CLÁUST'LÂ DÉCIMA SEGI'}ÍDA _ RESCISÃO
12.1. O presente Temro de Contrato podeú ser rescindidol
12.1.1. por ato unitateral e escrito da Administsação, nas situações previstÀs uos iDcisos Í a XII e
XVII do âá, 78 da Ler n. 8.666, de 1993, e com as consequências indicadss !o slt. gO ü Eesma Iri,
seE prejuízo dâ aplicação das sÂEções preüstrs no Telmo de RefeÉnci4 alexo ao EditÂl;
12.1.2. arnigâvelEente, nos temos do art. ?9, inciso II, da Lei tr. g.666. de 1993.
12,2. Os casos de resclsào coDtrahrâl serão foÍmaltDente motivados, asseguÍatrdo_se àCONTRATADA o direito à pÉvia e ampla defesa.
12.3. A CONTRÁTADA recoúece os dircitos da CONTRATANTE eú caso de rescisãoadmüisu-Àtiva preüstâ Do ârr, 77 dâ Lei n" g.666. de 1993.
12.4, O termo de rescisão serÁ precedido de Relatório iDdicativo dos setuiDtes sspectos, confolme o

12.4.1. B.la.Eço dos eventos coDkatuoisjá cumpridos ou paÍcialiDeorê ctrEpddos;
12,4.2. Relaçào dos pagameotosjá efetuados e aúda devidos;
12.43. Indenizâçôes e multas.
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17. CI,{USULA DÉCIMA SÉTIMA - T'ORO

17,1. É eleito o Foro da cidade de ltabaiana, Estâdo de Sergipe, para dtimiÍ os lití8ios qu€

decorrereú da execução deste Termo de ConFàto que não possam s€r compostos pele concilirção,

conforEe aÍ. 55, §2" dâ Lei n' 8.666/93.

Para ÍirÍoeza e validade do pactuado, o pÍeseüte Termo de ConFato foi lavr6do aE duas (duâs)

üas de igüal teor, que, depois dc tido e achado ern ordem- vai assinado pelos contlaetrtes-

Itabaian4 de Fevereirc de 2022
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